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                                                       INDICAÇÃO    N°    /2026  

 A Vereadora Vanessa da Saúde, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 
133 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, indica ao chefe do Poder 
Executivo Municipal que sejam realizados 
estudos, junto ao setor competente a 
implantação de atendimento psicológico 
aos profissionais da Guarda Civil (GCM), 
com atuação de psicólogo fixo na 
secretaria da GCM no município de Embu 
das Artes e dá outras providências. 
 

 
CONSIDERANDO a importância da saúde mental dos agentes da Guarda Civil Municipal, 
diante das situações de estresse e risco inerentes à função; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições de trabalho e bem-estar aos 
profissionais da segurança pública, visando a qualidade do serviço prestado à população; 
 
CONSIDERANDO que o acompanhamento psicológico contribui para a prevenção de 
adoecimentos, afastamentos e melhora no desempenho dos agentes; 
                                        

Justificativa 
 
A presente proposta tem como objetivo garantir suporte psicológico aos profissionais da Guarda 
Civil Municipal, que exercem uma função essencial à segurança pública e estão frequentemente 
expostos a situações de risco, estresse e pressão emocional. 
A ausência de acompanhamento psicológico pode impactar diretamente na saúde mental 
desses profissionais, refletindo tanto em sua qualidade de vida quanto no desempenho de suas 
funções. 
A criação de um atendimento psicológico com profissional fixo na Secretaria da GCM, em 
parceria com a Secretaria de Saúde, visa facilitar o acesso ao cuidado, promover a prevenção 
de transtornos mentais e fortalecer o bem-estar dos agentes. 
Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca valorizar os profissionais da segurança pública 
municipal, garantindo melhores condições de trabalho e contribuindo para um serviço mais 
humanizado e eficiente à população 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder 
executivo. 

Hugo Prado – Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 
 
 
                                         Plenário "Mestre Gama" 24 abril de 2026 
   
                                                            Vanessa da Saúde  
                                                               União Brasil 
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